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1. Embora a reclamação administrativa pre
vista no artigo 90.°, n.° 2, do estatuto 
constitua uma condição prévia indispen
sável à interposição de um recurso de um 
acto que lesa uma pessoa abrangida pelo 
estatuto, constitui um acto distinto do re
curso previsto no artigo 91.°, n.° 2, cujo 

objecto e causa de pedir limita apenas de 
forma negativa, impedindo assim que o 
recurso alargue a causa ou o objecto da 
reclamação, sem impedir que os restrinja. 
Assim, o objecto de um recurso é defi
nido apenas pelo requerimento introdu
tório da instância, na medida em que este 
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respeite o quadro traçado pela reclama
ção. Por conseguinte, o conteúdo da re
clamação só pode considerar-se inte
grado no requerimento se este o referir 
de forma inequívoca. 

2. Um pedido de anulação que não figura, 
nem sequer implicitamente, no requeri
mento inicial, sendo formulado pela pri
meira vez na réplica, constitui uma modi
ficação do pedido e não é admissível, por 
força do artigo 19.° do Estatuto do Tri

bunal de Justiça e do artigo 38.° do Re
gulamento Processual. 

3. O Tribunal de Primeira Instância é in
competente para conhecer de um recurso 
que não se destina a contestar a legali
dade de um acto lesivo emanado da au
toridade investida do poder de nomea
ção, mas a obter que a Comissão seja 
condenada a utilizar as competências que 
lhe são atribuídas na qualidade de insti
tuição, por um lado, pelos artigos 155.° 
do Tratado e 64.° do estatuto e, por ou
tro, pelos artigos 173.°, n.° 1, e 175.°, 
n.° 1, do Tratado. 

ACÓRDÃO D O TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

(Terceira Secção) 
17 de Outubro de 1990* 

N o processo T-134/89, 

Erich Hettrich, funcionário da Comissão das Comunidades Europeias, 

Gabrielle Krumm, funcionária da Comissão das Comunidades Europeias, 

Helmut Steinet, agente temporário da Comissão das Comunidades Europeias, resi
dentes em Munique, 

* Lingua do processo: alemão. 
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